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EDITAL 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS, DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE 

CONCORRÊNCIA Nº 90010/2024-CE 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.02.26.01) 

 
 

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, por meio da SECRETARIAS 
DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE, sediado(a) à Rua Paulo 
Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito/CE, realizará licitação no Dia 04/07/2024 às 10h 
(horário de Brasília), na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 
1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é o(a) Contratação dos serviços técnicos especializados para a 

elaboração de projetos de engenharia para atender a demanda de diversas secretarias do Município 

de São Benedito – CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.

1.1. A licitação será realizada em único item.
1.2. O Critério de Julgamento será o MAIOR DESCONTO.
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 
4.1.2. Quantidade cotada. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

4.3. No caso do critério de julgamento maior desconto, o percentual de desconto será linear aplicado sobre 

todos os serviços do orçamento base da licitação. O vencedor será o licitante que ofertar o maior desconto 

linear sobre a planilha do orçamento base da licitação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior. 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/Comissão de 
Contratação e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,1% (um décimo por cento). 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será o “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou ordem decrescente de percentuais de descontos. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Comissão de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente/Comissão de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance no caso de 
julgamento por menor preço ou na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor 
lance no caso de julgamento por maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou desconto superior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas neste Edital; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do percentual de desconto mínimo 
definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 4 (quatro) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente/Comissão 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo do 
percentual de desconto mínimo definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração ou 
percentual de desconto seja superior a 25% (vinte e cinco por cento), independentemente do regime 
de execução. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente/Comissão de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao edital; 
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta ou se o percentual de desconto for acima de 15% (quinze por cento), 
equivalente ao valor do desconto proposto aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários e totais, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
nos formatos PDF (devidamente assinadas pelo representante legal e responsável técnico da proponente) 
e também em EXCEL (apenas para conferência, não sendo necessário assinatura). 

6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, 

respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos nas planilhas 

através de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas 

decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. 

6.11.3. No caso do critério de julgamento por maior desconto, o percentual de desconto deverá ser 
linear aplicado sobre todos os serviços do orçamento base da licitação. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais detalhada da proposta ou da 
documentação de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública sendo 
a mesma reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do Agente/Comissão de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para divulgação. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Habilitação jurídica 
7.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
7.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
7.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
7.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
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7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.19. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
7.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
7.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
7.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 
7.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
7.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
7.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.23.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
7.23.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
7.23.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 

7.24. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante. 
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7.25. A licitante deverá apresentar profissionais, devidamente registrados nos conselhos profissionais 
competentes, detentores de atestados de responsabilidade técnica na execução de serviços de 
características semelhantes, conforme parcelas de relevância. 

7.25.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão admitidos atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

7.26. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do §3º do art. 88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância. 
7.27. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica Profissional e Operacional são restritos às 
parcelas de maior relevância do objeto da licitação, conforme a seguir: 

a) Elaboração de Projetos de Edificações comtemplando arquitetura, estrutura em concreto e metálica, 
instalações hidráulicas, sanitárias, projetos de acessibilidade, movimentação de terra. 

b) Elaboração de Projetos e estudos topográficos, perfis topográficos, levantamento planimétricos e 
planilatimétricos, projeto de sinalização viária, terraplenagem, drenagem e pavimento asfáltico. 

c) Elaboração de Projeto de Instalações Elétricas e Proejto de instalação de grupo gerador. 

d) Elaboração de estudos ambientais e sondagens: PGRS (Programa de Geração de Resíduos Sólidos) 
; RAMA (Relatório de acompanhamento e monitoramento ambiental); RIMA (Relatório de impacto 
ambiental); Sondagem SPT e Estudos de percolação solo. 

e) Elaboração de Projeto de Sistema de abastecimento de água (SAA) constituído de reservação, rede 
de distribuição e Elaboração de Projeto de Estação de Tratamento de Agua (ETA). 

f) Elaboração de projeto de Implantação Sistema de Esgotamento Sanitário (SES), Elaboração de 
projeto de estação de tratamento de esgoto (ETE) e Projeto de Estação Elevatória de Esgoto – (EEE). 

g) Memoriais descritivos, memória de cálculo e orçamentos. 

 
7.28. A licitante deverá enviar via sistema apenas os documentos relativos à comprovação da 
Capacidade Técnica Profissional e Operacional exigida, se abstendo de enviar documentos 
desnecessários com vistas a celeridade da análise e julgamento. 
7.29. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei 14.133/21. 
7.30. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico (comprovação da Capacidade Técnica 
Profissional) para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, indicando no mínimo: 01 (um) engenheiro civil e/ou arquiteto 
urbanista e 01 (um) engenheiro elétrico devidamente resgistrados nos conselhos profissionais competentes.  
7.31. Os profissionais indicados pelo licitante para a comprovação da Capacidade Técnica Profissional, 
deverão apresentar Declaração de Concordância com a inclusão de seu nome na equipe técnica e de 
disponibilidade para a execução do objeto da presente licitação. 
7.32. Os profissionais indicados pelo licitante para a comprovação da Capacidade Técnica Profissional, 
quando da assinatura do contrato deverão estar vinculados à empresa licitante por meio de contratos de 
prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum, ou que tenham vínculo trabalhista 
ou societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração. 
7.33. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 
avaliação de sua qualificação técnica: 
7.34. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
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predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
uma das empresas consorciadas; 
7.35. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive 
nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual. 
7.36. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 
expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento 
de constituição do consórcio. 
7.37. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
7.38. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.39. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 
7.39.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
7.39.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
7.39.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
7.39.4.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
7.39.5.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 
o objeto da licitação; 
7.40. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
7.41. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.42. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
7.43. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
Participação de consórcio de empresas 
7.44. Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica exigida será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.44.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.45. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
7.46. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral no 
SICAF, conforme disposto no § 1º do art. 94 do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023, 
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observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
Declarações 
7.47. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.48. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.49. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.50. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.50.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.51. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

7.51.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.52. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.52.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do Agente/Comissão de Contratação. 

7.53. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
7.54. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.54.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.54.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.55. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.56. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente/Comissão de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.57. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.58. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.59. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 15 (quinze) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.gov.br/compras. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de Contratação durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
(www.gov.br/compras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: cplsaobenedito@gmail.com. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação/ Comissão. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), endereço eletrônico www.gov.br/compras e site oficial do município: www.saobenedito.ce.gov.br. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
* ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  
* Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;  
* ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 
 

São Benedito/CE, 24 de Maio de 2024. 
 
 
 
 

ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO 
Secretário de Infraestrutura e Recursos Hídricos 
 
 
 
LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA 
Secretária de Educação 
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Secretário de Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
COMPRA/AQUISIÇÃO - LICITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE 
SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2024.02.26.01 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação dos serviços técnicos especializados para a elaboração de projetos de 

engenharia para atender a demanda de diversas secretarias do Município de São Benedito – CE, 

conforme especificações do Termo de Referência e seu(s) anexo(s), e demais condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como Serviços Especiais de Engenharia.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021, tendo em vista ser um fornecimento contínuo.

1.4. No caso de prorrogação do prazo de vigência da contratação, atendidas as condições previstas nos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, as quantidades contratadas serão renovadas para o novo período 

de vigência.

1.5. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigações e o preço contratado se mantém 

vantajoso, a prorrogação do prazo de vigência da contratação com a renovação das quantidades, pode 

acarretar benefícios significativos à Administração, dentre eles, citamos:

• Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de 

contratação;

• Redução potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de escala;

• Mitigação do risco de licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as obrigações, 

gerando prejuízos à Administração.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 



 

2.2. Em conformidade com o Art. 191 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, o Município de São 

Benedito optou por seguir o regime das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 até 31/12/2023. Por essa razão, não 

houve tempo suficiente para a elaboração do PCA para o exercício de 2024. O planejamento das 

Contratações está tomando como base a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Da exigência de amostra / prova de conceito 

4.2. Não haverá necessidade de apresentação de amostra, tendo em vista a natureza do objeto. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Fornecimento 

5.1. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada através de ordens de serviços emitidas 

pelos órgãos solicitantes com as informações, quantidades e prazos para a entrega dos projetos de 

engenharia. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuições 

especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal nº 54/2023.  

6.9. Fiscal(is) do(s) futuro(s) contrato(s):  

6.10. Rosilene Rodrigues de Oliveira Ribeiro, conforme nomeação da Portaria 033/2024 de 17/01/2024 

(Sec. de Infraestrutura e Rec. Hídricos); 

6.11. Edna Maria Felício Coutinho, conforme nomeação da Portaria 028/2024 de 17/01/2024 (Sec. de  

Saúde); 

6.12. Maria Lucilene Nascimento Furtado, conforme nomeação da Portaria 031/2024 de 17/01/2024 (Sec. 

de Educação). 

6.13. João Batista de Souza Júnior, CREA 50399D CE. 



 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela 

delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, conforme atribuições especificadas no Art. 155 do Decreto Municipal nº 54/2023.  

6.15. Gestor(es) do(s) futuro(s) contrato(s): 

6.16. Italo Hemrique Pereira Torres, conforme nomeação da Portaria 033/2024 de 17/01/2024 (Sec. de 

Infraestrutura e Rec. Hídricos); 

6.17. João Paulo Moura Medeiros, conforme nomeação da Portaria 028/2024 de 17/01/2024 (Sec. de  

Saúde); 

6.18. Ângela Maria Ferreira de Lucena, conforme nomeação da Portaria 031/2024 de 17/01/2024 (Sec. de 

Educação) 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. As medições dos serviços serão realizadas mensalmente, conforme prestação dos serviços 

solicitados pelo município de São Benedito/CE, devidamente atestados pelo fiscal do contrato, observadas a 

condições da proposta e os preços contratados.  

7.2. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo Fiscal do Contrato, que atestará se os serviços 

foram prestados de maneira satisfatória atingindo os níveis esperados de qualidade e objetivos da contratação 

ou se foram verificadas irregularidades. 

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.3.1.1. não produziu os resultados acordados, 

7.3.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.3.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is) do contrato, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, 

a, da Lei nº 14.133/2021 e Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal nº 54/2023). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
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7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas. 
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7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.17.1. o prazo de validade; 

7.17.2. a data da emissão;  

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.17.5. o valor a pagar; e  

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.19.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MAIOR DESCONTO. 

8.2. O critério de julgamento Maior Desconto, correspondente ao uso do fator “κ” ou “kappa”, que 

representa um percentual de desconto linear aplicado sobre todos os serviços do orçamento base da licitação 

e sobre os novos serviços eventualmente incluídos por aditivo. O vencedor será o licitante que ofertar o maior 

desconto linear sobre a planilha do orçamento base da licitação. Não há liberdade para a licitante cotar 

descontos diferenciados para os preços unitários dos diversos serviços da planilha contratual.  

8.3. A principal vantagem do critério de julgamento pelo maior desconto é que ele proporciona celeridade 

ao processamento da licitação, pois torna mais simples as análises de exequibilidade e economicidade das 

propostas. 

8.4. O Maior Desconto é um dos critérios de julgamento das propostas citado nos arts. 33 e 34 da Lei 

14.133/2021: 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 

critérios: 

[...] 

II - maior desconto; [...] 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por 

técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

8.5. No Acórdão abaixo o TCU se posiciona positivamente a respeito da utilização do critério de jugamento 

"Maior Desconto". 

Acórdão 1708/2019-TCU-Plenário 

[Voto]. Ademais, o julgamento pelo maior desconto vai ao encontro do princípio da 

eficiência, por racionalizar as análises de exequibilidade e economicidade das 

propostas ofertadas pelos licitantes, bem como por simplificar a análise da 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por ocasião de eventuais 

alterações qualitativas ou quantitativas do objeto licitado.  

Forma de fornecimento 

8.6. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidade dos itens contratados, a serem 

solicitados através de Ordem de Serviços emitida pelos Órgãos Demandantes. 



 

Regime de execução 

8.7. A execução do contrato será indireta, através do regime: Empreitada por Preço Unitário. 

Exigências de habilitação 

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.17. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.18. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


 

8.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal/distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.25. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.28. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

8.29. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.30. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.31. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 



 

8.33. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.34. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.35. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.38. A habilitação econômico-financeira exigida visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, de forma objetiva conforme coeficientes e índices 

econômicos previstos no edital. 

Qualificação Técnica 

8.39. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante. 

8.40. A licitante deverá apresentar profissionais, devidamente registrados nos conselhos profissionais 
competentes, detentores de atestados de responsabilidade técnica na execução de serviços de 
características semelhantes, conforme parcelas de relevância. 

8.40.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão admitidos atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

8.41. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do §3º do art. 88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância. 
8.42. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica Profissional e Operacional são restritos às 
parcelas de maior relevância do objeto da licitação, conforme a seguir: 
 

a) Elaboração de Projetos de Edificações comtemplando arquitetura, estrutura em concreto e metálica, 
instalações hidráulicas, sanitárias, projetos de acessibilidade, movimentação de terra. 

b) Elaboração de Projetos e estudos topográficos, perfis topográficos, levantamento planimétricos e 
planilatimétricos, projeto de sinalização viária, terraplenagem, drenagem e pavimento asfáltico. 

c) Elaboração de Projeto de Instalações Elétricas e Proejto de instalação de grupo gerador. 

d) Elaboração de estudos ambientais e sondagens: PGRS (Programa de Geração de Resíduos Sólidos) 
; RAMA (Relatório de acompanhamento e monitoramento ambiental); RIMA (Relatório de impacto 
ambiental); Sondagem SPT e Estudos de percolação solo. 

e) Elaboração de Projeto de Sistema de abastecimento de água (SAA) constituído de reservação, rede 
de distribuição e Elaboração de Projeto de Estação de Tratamento de Agua (ETA). 

f) Elaboração de projeto de Implantação Sistema de Esgotamento Sanitário (SES), Elaboração de 
projeto de estação de tratamento de esgoto (ETE) e Projeto de Estação Elevatória de Esgoto – (EEE). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii


 

g) Memoriais descritivos, memória de cálculo e orçamentos. 

 

8.43. A licitante deverá enviar via sistema apenas os documentos relativos à comprovação da 

Capacidade Técnica Profissional e Operacional exigida, se abstendo de enviar documentos 

desnecessários com vistas a celeridade da análise e julgamento. 

8.44. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei 14.133/21. 

8.45. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico (comprovação da Capacidade Técnica 

Profissional) para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, indicando no mínimo: 01 (um) engenheiro civil e/ou arquiteto 

urbanista e 01 (um) engenheiro elétrico devidamente resgistrados nos conselhos profissionais competentes.  

8.46. Os profissionais indicados pelo licitante para a comprovação da Capacidade Técnica Profissional, 

deverão apresentar Declaração de Concordância com a inclusão de seu nome na equipe técnica e de 

disponibilidade para a execução do objeto da presente licitação. 

8.47. Os profissionais indicados pelo licitante para a comprovação da Capacidade Técnica Profissional, 

quando da assinatura do contrato deverão estar vinculados à empresa licitante por meio de contratos de 

prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum, ou que tenham vínculo trabalhista 

ou societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

8.48. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 

atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 

avaliação de sua qualificação técnica: 

8.49. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 

consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

uma das empresas consorciadas; 

8.50. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive 

nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual. 

8.51. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento 

de constituição do consórcio. 

8.52. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.53. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 



 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.54. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.54.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.54.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.54.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.54.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.54.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

8.54.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.54.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Os valores totais estimados da presente contratação foram determinados com base nos utilizados em 

anos anteriores pelos órgãos demandantes, e conforme suas disponibilidades orçamentárias e financeiras 

atuais, relacionados no item 10 deste TR. Tendo em vista essa imprevisão nos quantitativos das demandas, 

após estudo se decidiu pelo critério de julgamento de maior desconto a incidir sobre preços unitários 

estimados a apurados pelo setor responsável do município, conforme planilha em anexo. Após apuração dos 

preços unitários estimados o setor responsável realizou pesquisa de preços auferindo o percentual estimado 

de 3,50% de desconto linear sobre os preços unitários estimados dos serviços relacionados.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de São Benedito. 



 

A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

* Exercício 2024 Atividade 1701.04.122.01122.2.109 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de 

Infraestrutura e Recursos Hídricos, Classificação econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Pessoa 

Jurídica / Fonte de Recursos: 1500000000 (R$ 800.000,00);  

* Exercício 2024 Atividade 0701.12.122.0112.2.067 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal 

de Educação, Classificação econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica / Fonte de 

Recursos: 1500100100 (R$ 300.000,00); 

* Exercício 2024 Atividade 0501.10.122.0112.2.010 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal 

de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica / Fonte de Recursos: 

1500100200 (R$ 300.000,00). 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

São Benedito/CE, 26 de abril de 2024. 

 

 

 
ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO 

Secretário de Infraestrutura e Recursos Hídricos 
 
 
 

LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA 
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LUÍS CARLOS DO NASCIMENTO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação dos serviços técnicos especializados para a elaboração de projetos de 

engenharia para atender a demanda de diversas secretarias do Município de São Benedito – CE, nos 

termos da tabela abaixo: 

ITEM 
COD. 

CATMAT / 
CATSERV 

DESCRIÇÃO 
UN. DE 
MEDIDA 

QNT. 
VR. ESTIMADO 

DA 
CONTRATAÇÃO 

PERCENTUAL 
ESTIMADO DE 

DESCONTO 
SOBRE A 

TABELA DE 
SERVIÇOS 

  GRUPO 01     

1 22225 

Elaboração de projetos de engenharia para 
atender a demanda da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS do Município de São Benedito 
– CE 
Projetos nas áreas de Topografia, 
Sondagens, Serviços Técnicos Auxiliares, 
Projetos em Edificações, de Abastecimento 
de Água e Projetos de Esgotamento 
Sanitário de acordo com as discriminações 
dos itens da tabela de serviços. 

Serviço 01 800.000,00 

3,5% 
2 22225 

Elaboração de projetos de engenharia para 
atender a demanda da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO do Município de São Benedito 
– CE 
Projetos nas áreas de Topografia, 
Sondagens, Serviços Técnicos Auxiliares, 
Projetos em Edificações, de Abastecimento 
de Água e Projetos de Esgotamento 
Sanitário de acordo com as discriminações 
dos itens da tabela de serviços. 

Serviço 01 300.000,00 

3 22225 

Elaboração de projetos de engenharia para 
atender a demanda da SECRETARIA DE 
SAÚDE do Município de São Benedito – 
CE 
Projetos nas áreas de Topografia, 
Sondagens, Serviços Técnicos Auxiliares, 
Projetos em Edificações, de Abastecimento 
de Água e Projetos de Esgotamento 
Sanitário de acordo com as discriminações 
dos itens da tabela de serviços. 

Serviço 01 300.000,00 

  VALOR TOTAL   1.400.000,00  

 
TABELA DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$)  
1.0 TOPOGRAFIA    

1.01 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO AO LONGO DE VIAS, 
INCLUSIVE SEÇÕES TRANSVERSAIS 

KM 8.125,44  

1.02 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO EM TERRENOS E QUADRAS 
(INCLUSIVE CADASTRO DE EDIFICAÇÕES EXISTENTES) 

M2 6,80  

2.0 SONDAGENS    

2.01 TESTE DE ABSORÇÃO, INCLUSIVE RELATÓRIO UN 3.703,45  

2.02 SONDAGEM À PERCURSÃO, INCLUSIVE RELATÓRIO M 3.425,12  

2.03 ESTUDOS GEOTÉCNICOS, INCLUSIVE RELATÓRIO UN 6.204,38  

2.04 CBR, INCLUSIVE RELATÓRIO UN 3.586,93  

3.0 SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES    

3.01 ESTUDOS DE TRÁFEGO E VIÁRIO UN 4.264,05  



 

3.02 ESTUDOS HIDROLÓGICOS KM2 6.347,78  

3.03 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS PARA LICENCIAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS M2 41,60  

3.04 ATUALIZAÇÃO DE VALORES DE ORÇAMENTOS UN 3.743,18  

4.0 
PROJETOS EM EDIFICAÇÕES (POR M² DE ÁREA CONSTRUÍDA, EXCETO URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO) COM 
APROVAÇÃO DOS ORGÃOS COMPETENTES 

   

4.01 
LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÕES PARA REFORMA E DIAGNÓSTICO DE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

M2 14,88  

4.02 
PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

M2 41,49  

4.03 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

M2 43,90  

4.04 PROJETO "AS BUILT" M2 20,77  

4.05 PROJETO ESTRUTURAL M2 35,03  

4.06 PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ TELEFÔNICAS M2 23,45  

4.07 PROJETO DE REDE LÓGICA M2 19,72  

4.08 PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS M2 27,41  

4.09 PROJETO DE ÁGUAS PLUVIAIS M2 24,12  

4.10 PROJETO DE INSTALAÇÕES DE GÁS M2 27,72  

4.11 PROJETO DE INSTALAÇÕES DE ÁGUA QUENTE M2 27,65  

4.13 PROJETO DE INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO M2 21,17  

4.14 PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA M2 20,68  

4.15 MAQUETE ELETRÔNICA M2 12,14  

4.16 PROJETO LUMINOTÉCNICO M2 26,01  

4.17 PROJETO DE URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO M2 21,36  

4.18 PROJETO DE ACESSIBILIDADE M2 15,84  

4.19 PROJETO DE SEGURANÇA (CFTV, ALARME E CONTROLE DE ACESSO) M2 7,48  

4.20 PROJETO DE SUBESTAÇÃO UN 17.722,58  

4.21 PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO M2 16,28  

4.22 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

M2 35,96  

5.0 PROJETOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA E HÍDRICA    

5.01 
PROJETO DE TERRAPLENAGEM EM ÁREAS DIVERSAS E DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
(PROJETO GEOMÉTRICO E PROJETO DE TERRAPLENAGEM), INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

M2 13,56  

5.02 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO (PROJETO GEOMÉTRICO E PROJETO DE TERRAPLENAGEM), INCLUSIVE 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

M2 54,85  

5.03 PROJETO DE DRENAGEM URBANA, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS M 12,69  

5.04 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PAVIMENTO EXISTENTE, INCLUSIVE MEMORIAL 
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

M2 9,68  

5.05 
PROJETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

M2 11,42  

5.06 
PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA, INCLUSIVE RELATÓRIO DE DIMENSIONAMENTO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

M 1.523,34  

5.07 
PROJETO DE BUEIROS, INCLUSIVE RELATÓRIO DE DIMENSIONAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

M 1.125,97  

5.08 PROJETO DE BARRAGEM DE TERRA, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS M 648,31  

5.09 PROJETO DE PONTES, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS M2 598,19  

5.10 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - 
ITENS 5.01, 5.02, 5.04, 5.05 E 5.09 

M2 17,50  

5.11 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - 
ITENS 5.03, 5.06, 5.07 E 5.08 

M 23,84  

6.0 PROJETOS DE URBANISMO E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS    

6.01 
PROJETO DE URBANISMO EM MARGEM DE VIAS E PASSEIOS COM ACESSIBILIDADE, INCLUSIVE 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

M2 24,31  

6.02 PROJETO DE PRAÇAS E PARQUES, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS M2 17,44  

6.03 
PROJETO DE GINÁSIOS POLIESPORTIVOS, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

M2 41,26  

6.04 PROJETO DE CAMPOS DE FUTEBOL, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS M2 15,54  

6.05 PROJETO DE ARENINHAS, INCLUSIVE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS M2 17,81  

6.06 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

M2 17,14  

7.0 PROJETOS DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA    

7.01 REDE DE DISTRIBUIÇÃO KM 8.323,85  

7.02 ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS UN 13.395,17  

7.03 ADUTORA DE ÁGUA BRUTA E TRATADA KM 12.458,02  

7.04 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA ATE 20M3/H UN 26.884,18  

7.05 RESERVATÓRIO (APOIADO OU ELEVADO) UN 11.826,18  

7.06 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - 
ITENS 7.01 E 7.03 

KM 11,37  

7.07 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - 
ITENS 7.02, 7.04 E 7.05 

UN 5.765,29  

8.0 PROJETOS DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO    

8.01 REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO KM 7.699,48  

8.02 EMISSÁRIOS UN 14.121,68  

8.03 ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS UN 20.594,59  



 

8.04 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ATE 20M3/H UN 29.130,85  

8.05 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - 
ITEM 8.01 

KM 12,63  

8.06 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - 
ITENS 8.02, 8.03 E 8.04 

UN 6.729,73  

 
 

• Quanto a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitação, será considerada a descrição 

detalhada deste Termo de Referência
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação dos serviços técnicos especializados para a elaboração de projetos de 
engenharia para atender a demanda de diversas secretarias do Município de São Benedito – CE, nos 
termos abaixo: 

 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, tendo como base, 
em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica do município ou projetos Padrão 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e em outros casos, o programa de necessidades e 
especificidades da obra e as condições locais do terreno, quando incluir a elaboração dos projetos desde 
os estudos preliminares. 

ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS: Os serviços de engenharia, compreenderão as seguintes áreas de 
abrangência: 

a) Projetos de engenharia civil, compreendendo: projetos estruturais, projetos arquitetônicos, projetos 
elétricos, projetos de terraplanagem, bueiros e galerias, projetos de pavimentação, projetos de combate 
contra incêndio, entre outros; 

b) Projetos de engenharia sanitária, compreendendo: projetos das instalações prediais de água e esgoto 
sanitário (hidros sanitários), projetos de saneamento básico como abastecimento de água, estação de 
tratamento de lodo, esgotamento sanitário, manejo dos resíduos sólidos e drenagens de águas pluviais, 
entre outros; 

c) Projetos de engenharia elétrica, compreendendo: alta e baixa tensão, sistema de proteção de 
descarga atmosférica - SPDA; 

d) Projetos de desenvolvimento urbano, compreendendo: paisagismo, entre outros; 

e) Projetos de maquetes eletrônicas, compreendendo: o desenvolvimento dos projetos em 3D; 

f) Projetos de desenvolvimento de rede lógica, compreendendo projetos de rede interna estruturada de 
telecomunicações; 

g) Projetos de reformas, compreendendo: levantamento in loco e desenvolvimento de projetos 
necessários à execução de reformas em construções civis; 

h) Projetos de recapeamento, compreendendo: o levantamento in loco e desenvolvimento dos projetos 
de recapeamento em pavimentações; 

i) Projetos de revitalizações, compreendendo: o levantamento in loco e o desenvolvimento dos 
projetos de revitalização em paisagismo; 

j) Serviços topográficos, compreendendo os levantamentos planimétricos, altimétricos e  
planialtimétricos, regularização fundiária, entre outros; 

k) Investigações Geotécnicas (sondagem), compreendendo, estudos de simples reconhecimento dos 
solos destinados à elaboração de projetos para construção civil. 

 

1.1. Serviços Técnicos Auxiliares 

1.1.1. Serviços de Topografia 



 

 

Os serviços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos complementares de 
engenharia; 

O estudo topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a definição preliminar dos 
traçados a serem estudados e poderão ser feitos por: 

Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação Total ou; Levantamento topográfico 
por processo eletrônico com uso de GPS. 

Os eixos das linhas de exploração serão piquetados de 10 em 10 metros nos dois sentidos; as curvas de 
níveis serão de tm em ím; 

Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso d'água, edificações, 
árvores, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água, esgoto, rede de telefonia, cercas ou outros 
elementos de interesse do projetista; 

Deverá ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos (ruas e avenidas com 
denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte verdadeiro e norte magnético; 

Para qualquer processo utilizado para execução do levantamento topográfico, a executora deverá apresentar, 
no mínimo: 

Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta de campo, levantamento 
planialtimétrico, quadro de cubação, etc; 

Planta na escala 1:200, ou em outra escala indicada pelas condições particulares do Edital, com curvas de 
nível compatíveis com a escala da planta, indicando todos os acidentes e ocorrências levantados além dos 
elementos implantados para projetos de edificações. 

1.1.2. Estudos Geotécnicos Teste de Absorção 

Deverão ser feitos furos obedecendo às normas brasileiras. 

O executor deverá apresentar todos os gráficos relativos a cada furo. 

O ensaio para obtenção da capacidade de absorção de líquido pelo solo será realizado observando-se as 
Normas técnicas relativas ao assunto; 

A contratante indicará a localização da vala no terreno, tendo em vista a provável localização do destino 
final do esgoto predial; 

A contratada apresentará relatório sobre o ensaio realizado contendo descrição do ensaio, metodologia 
utilizada, período de realização do teste, número e valor de cada medição e conclusivamente o valor do 
coeficiente de absorção do terreno; 

O relatório conterá ainda informação sobre o nível do lençol freático obtido no próprio terreno ou através de 
poço ou sondagem já existente em terrenos vizinhos; 

Acompanhará o relatório, anexo a este, gráfico, tabelas ou ábacos utilizados para obtenção do coeficiente e 
croquis com a localização do terreno, da vala utilizada para o teste e do poço ou furo onde foi obtido o 
nível do lençol; 

Sondagem a Percussão 

As sondagens a percussão SPT serão denominadas pela sigla SPT, seguida do número indicativo do ponto 
de sondagem fornecido no plano de investigação de reconhecimento do subsolo. Têm por finalidade a 
determinação dos tipos de solo, suas respectivas profundidades de ocorrência, a posição do nível d’água e 
os índices de resistência à penetração (N) a cada metro. 



 

Os furos de sondagem, quando da sua locação, deverão ser marcados com a cravação de um piquete de 
madeira ou material apropriado. Este piquete deverá ter gravada a identificação do furo e estar 
suficientemente cravado no solo para servir de referência de nível para a execução da sondagem e seu 
posterior nivelamento topográfico. 

O procedimento de execução do ensaio, compreendendo as operações de perfuração, amostragem, ensaio 
de penetração dinâmica, ensaio de avanço da perfuração por lavagem e observação do nível d’água 
freático, deve seguir rigorosamente as disposições da NBR 6484/80. 

Os ensaios de penetração dinâmica devem ser realizados a cada metro de profundidade. Além disso, deve-
se realizar um ensaio logo abaixo da camada vegetal (solo superficial com grande porcentagem de matéria 
orgânica), devendo ser indicada a espessura da camada vegetal. No caso de ausência da camada vegetal, o 
primeiro ensaio deverá ser realizado na superfície do terreno (profundidade 0,0), devendo ser indicado no 
perfil “camada vegetal ausente”. 

A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, devem ser colhidas amostras dos solos por 
meio do amostrador-padrão, com execução de SPT. 

As sondagens a percussão serão paralisadas quando forem atingidos solos impenetráveis, definidos de 
acordo com os critérios da NBR 6484/80, ou quando: forem atingidas as profundidades solicitadas pela 
Contratante. 

Dependendo do tipo de obra, das cargas a serem transmitidas às fundações e da natureza do subsolo, 
admite-se a paralisação da sondagem em solos de menor resistência à penetração do que aquela 
discriminada no item anterior, desde que haja uma justificativa geotécnica. 

Estudos Geofísicos 

Após o estudo da região os locais definidos para a construção do poço tubular deverão estar 
preferencialmente, próximos à rede de energia elétrica. 

As áreas de estudo deverão estar circunscritas a um raio máximo de 3.00001 (três mil metros) a partir do 
centro da localidade. Os pontos que estejam fora desse raio deverão ser justificados tecnicamente pelo autor 
com base também na relação custo/benefício. 

Os locais escolhidos para construção do poço tubular deverão permitir o acesso aos equipamentos que serão 
utilizados nas diversas etapas da construção dos poços, tais como: caminhões “trucados”; veículos 4x4 e 
pontos para instalação das plataformas para perfuração etc. 

Os trabalhos deverão ser acompanhados por representantes da comunidade escolhida, devendo a ele ser 
prestados os esclarecimentos técnicos devidos. 

Nos locais pesquisados deverão ser colocados piquetes de concreto, pintados de vermelho, enterrados por, 
no mínimo, 0,5m (meio metro), e numerados com a identificação do Caminhamento Elétrico ou Sondagem 
Elétrica Vertical realizada. Todos os locais escolhidos deverão ser informados a comunidade local. 

Deverão ser utilizados para o caminhamento elétrico - CE e sondagem elétrica vertical - SEV 0 arranjo 
Schlumberger ou dipolo-dipolo dos eletrodos, 0 uso de qualquer outro método investigativo deverá ser 
previamente justificado a contratante. Os métodos empregados deverão ter suas metodologias e conceitos 
descritos de forma clara e elucidativa. 

A abertura dos eletrodos deverá permitir uma profundidade de investigação mínima de 150111 (cento e 
cinquenta metros). O levantamento geofísico deverá ser realizado iniciando- se por caminhamentos elétricos 
com aberturas dos eletrodos para 25m (vinte cinco metros) de profundidade de investigação, com o objetivo 
de identificar as zonas de fraturas ou hidricamente relevantes em superfície, em malha e quantidades de 
perfis apropriados para permitir esta definição. Em seguida deverão ser realizadas as SEVs nos pontos mais 
favoráveis para definir as locações. As Sondagens Elétricas Verticais deverão ter abertura dos eletrodos 
para investigação mínima de I50m (cento e cinquenta metros). 



 

Deverão ser realizadas, no mínimo, 2 (duas) locações para a localidade. 

No caso do relatório demonstrar a viabilidade da construção do poço tubular tendo como parâmetros os 
resultados da investigação e 0 histórico de poços tubulares da região. Deverá ser apresentado o projeto 
básico para a construção do poço tubular conforme as Normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT vigentes 

1.2. Projeto Arquitetônico 

A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os estudos preliminares, em 
obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela PREFEITURA de acordo com a 
especificidade de cada projeto. 

Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A Contratada manterá 
uma Equipe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em condições de receber a Comissão de 
Fiscalização designada pela Prefeitura, que acompanhará as diversas etapas dos projetos. 

Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela NBR 9050, que trata da 
adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deficiente. 

O Projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes construtivos, a correta 
quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à perfeita interpretação dos elementos para 
efeito de posterior execução das obras. 

O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos Complementares; 

Qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada em comum acordo com 
os seus autores. 

1.2.1. Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias limítrofes com a denominação 
oficial, e das diretrizes para implantação; 

Representação do terreno com as características planialtimétricas, compreendendo medidas e ângulos dos 
lados e curvas de nível e localização de árvores, postes, hidrantes e outros elementos existentes; 

Perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e prédios lindeiros; 

Cotas de nível do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas externas (calçadas, 
acessos, patamares, rampas e outros); 

Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, construções auxiliares e outros; 

Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas medidas internas, 
espessuras de paredes, material (is) e tipo (s) de acabamento, indicações de cortes, elevações, ampliações 
e detalhes; 

Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos peitoris e sentido 
de abertura; 

Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das águas, posição das calhas, 
condutores e beirais e demais informações necessárias; 

Todas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamento; 

Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura das paredes, altura das 
platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos acabados, forros e coberturas, sempre 
com indicação clara dos respectivos materiais de execução e acabamento; 



 

Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos; Mapa geral das 
esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens, o acabamento e o movimento das 
peças sejam verticais ou horizontais; 

Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra a executar como 
escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divisórias, elementos metálicos diversos, 
equipamentos e arremates necessários; 

Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, dimensões dos 
compartimentos, etc.; 

1.2.2. Os Projetos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

Plano geral da área, com indicação de todos os equipamentos; 

Ampliação dos setores com todas as especificações e indicação dos materiais de pisos, mobiliário urbano e 
jardins; 

As especificações deverão ser definidas em comum acordo com a equipe autora do Estudo Preliminar, 
com a anuência da Prefeitura; 

Memorial descritivo, caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os materiais e serviços 
que compõem o projeto; 

Os projetos somente serão considerados como finalizados em cada etapa após o Termo de Aprovação 
da Comissão de Fiscalização da Prefeitura; 

A entrega final em 2 (duas) vias encadernadas e mais os arquivos magnéticos correspondentes, será feita 
após todas as revisões. 

1.3. Projetos Complementares De Engenharia 

1.3.1. Cálculos Estruturais 

Deverá ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou estrutura metálica, 
compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE, ou proposto pela CONTRATADA 
e aprovado pela CONTRATANTE, com todos os elementos estruturais necessários à estabilidade e 
segurança da edificação e à proteção física das instalações, além de peças eventualmente exigidas no 
desenvolvimento dos demais projetos complementares. 

O projeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as características do terreno avaliadas 
a partir dos estudos e prospecções geotécnicas, bem como as particularidades do local, contemplando, além 
dos aspectos de segurança, custo e viabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências indesejáveis 
nas edificações existentes. 

O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas brasileiras, o 
aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a otimização dos custos de execução; 

O detalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condições ambientais existentes no local. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada); 

Cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da estrutura; Indicação da 
resistência característica do concreto; 

Detalhamento de todas as armaduras da estrutura; Especificação do tipo de aço; 

Tabela e resumo de armação por folha de desenho; 



 

1.3.2. Projetos de Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

Os projetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir: 

Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo de instalação do 
sistema; 

Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e instalações; 

Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade; Padronização da instalação, 
materiais e equipamentos visando facilidades na montagem, manutenção e estoque de peças na 
reposição; 

Valorização das fachadas das edificações e entorno. 

Especificações Básicas de Projeto de Instalações Elétricas: 

Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413; 

Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro; 

Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais apropriados; 

O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e determinará o tipo de iluminação, 
número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhes de montagem, localização das 
luminárias, caixas de passagem, interruptores e dimmers, tipo de reatores, caminhamento dos condutores e 
tipo para sua instalação, observando-se que o tipo de iluminação deverá ser harmonizado e compatibilizado 
com os projetos arquitetônico, urbanístico, de paisagismo e de comunicação visual. 

Os Projetos de Instalações Elétricas deverão apresentar no mínimo: 

Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, quadros, tubulações e 
cabos de alimentação; 

Planta de cada nível da edificação indicando: 

Localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas comuns, especiais e de força 
e outros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência e numeração de circuito de cada um 
dos elementos acima; 

Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de distribuição de luz 
e/ou força; 

Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos; 

Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alimentadores, barramentos, 
proteções, chaves de comandos, sinalização, equipamentos de medição e transformação, etc; 

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação elétrica; Desenho de quadro 
de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos; quantidade de pontos de consumo por 
tipo, carga e circuito cargas, condutores e proteção dos circuitos; alimentadores e proteção geral; 

Plantas, cortes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus elementos e 
acessórios como entrada, transformação, proteção e medição e aterramento; Desenho de detalhes de 
aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e condutores; 

 



 

1.3.3. Instalações Hidro-Sanitárias e Água Pluviais/Drenagem Interna 

Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, desenhos cadastrais, 
e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar 0 
desenvolvimento dos novos projetos. 

Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias: 

O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede pública. O projeto deverá 
indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e superiores; 

No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para combate a incêndios e 0 
abastecimento para dois dias de consumo; 

Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possível, por “shafts” 
ou sobre as lajes; 

O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com registro para cada 
um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras de jardim do prédio; 

Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita; 

Inexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final de esgoto que poderá 
ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação de Tratamento de Esgotos, etc. A escolha do 
sistema se dará em função da contribuição, do coeficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaço 
no terreno e orientação da Fiscalização; 

Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes da CAGECE 
ou concessionária local; 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Planta de situação ao nível da rua em escala mínima 1:200 indicando as canalizações externas, redes das 
concessionárias, abastecimento d’água, castelos d'água, caixas de inspeção, redes de esgotos, conjuntos de 
fossa e sumidouro ou estação de tratamento e destino final de esgoto; 

Desenhos isométricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada ambiente com consumo 
d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, pontos de utilização conexões registros e 
válvulas; 

Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1:20 com a localização das 
peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, primária, ventilações, ralos e caixas sifonadas; 

Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizações de alimentação, 
barrilete, colunas de água, registros e ramais; 

Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de gordura, de passagem 
e elevatórias de esgoto; 

Detalhes de fixação e passagem de tubos; 

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações. 

Instalações de Águas Pluviais e Drenagem Interna 

Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em função do levantamento 
planialtimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de drenagem de águas pluviais; 

Serão definidas as vazões de projeto que serão utilizadas para o dimensionamento de cada área de 
contribuição, determinando a intensidade pluviométrica da região; 

 



 

Sempre que possível serão adotados os seguintes critérios: garantir, de forma homogênea a coleta de 
águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas pelas chuvas; Conduzir as águas pluviais 
coletadas para fora dos limites da edificação até o sistema público quando existente ou outro local adequado 
para o lançamento; 

Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas; 

Permitir limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja necessário danificar ou 
destruir parte das instalações; 

As instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser independentes. As colunas de 
descida, sempre que possível, serão alojadas nos “shafts” de instalações hidráulicas. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas declividades e tubos de 
descida; 

Planta de situação com a indicação de áreas, caixas ou coletores, tubulações, rede pública de drenagem, 
tec.; 

Desenho de esquema vertical com indicação dos níveis da edificação, tubos de descidas, caixas de 
areia e tubulação de coleta; 

Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes de drenos, valas, caixas 
e areia, caixas boca de lobo e de inspeção; 

Corte indicando os níveis das caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao terreno, mostrando o 
perfil longitudinal com todas as cotas; 

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações. 

1.3.4. Instalações de Combate a Incêndio: 

O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e exigências do Corpo 
de Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluir os elementos por este exigido cabendo ao contratado obter 
junto aquela Corporação todas as informações e quais as exigências deste para cada tipo de projeto. 

Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes todas 

as partes componentes como: 

- Localização e tipo de extintores; 

- Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização; 

- Localização e especificação de portas corta-fogo; 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'água, 
reservatórios subterrâneos, casa de bomba e hidrantes de passeio; 

Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (para-raios ou outro), descidas dos cabos de 
aterramento e raios dos cones de proteção; 

Desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e verticais, barriletes, bombas 
de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e registros; 

Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos aterramentos; 



 

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações; Detalhes em planta e 
cortes de casas de gás com indicação de botijões, válvulas e registros; Planta de cada nível da edificação 
apresentando localização e tipos de porta corta-fogo, sinalização de escape, extintores, baterias de gás, 
tubulações respectivas, equipamentos de detecção e alarme e aparelhos de iluminação de emergência. 

1.3.5. Cabeamento estruturado (Dado e voz) 

Os projetos deverão obedecer a todas as Normas Brasileiras. 

O projeto de Cabeamento Estruturado, Telefônica e Lógica deverá constar de: Relatório técnico, conforme 
práticas de projeto; 

Planta geral de cada nível da edificação, preferencialmente em escala 1:50, contendo as caixas de saídas, 
painéis de distribuição, hub's servidores e infraestrutura para passagem dos cabos, caminhamente e 
respectivas identificações dos mesmos; 

Desenhos esquemáticos de interligação;  

 Diagramas de blocos; 

Identificação das tubulações e circuitos que não permita dúvidas na fase de execução, adotando critérios 
uniformes e sequência lógica; 

Detalhes do sistema de aterramento; Legenda das convenções utilizadas; 

Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura, para passagem e suporte da 
instalação; 

Leiaute da central de comutação; 

Corte esquemático detalhado do distribuidor geral da edificação, mostrando a disposição dos blocos da 
rede interna e do lado da rede externa; 

Detalhes gerais da caixa subterrânea de entrada ou entrada aérea, poços de elevação e cubículos de 
distribuição; 

Planta geral de cada nível da edificação, de preferência na escala 1 :5o, com a localização da rede de 
entrada e secundária, caixas de saída, prumadas, trajetória, quantidade, distribuição e comprimento dos 
condutores do sistema de telefonia; 

Corte das prumadas e tubulações de entrada; 

Corte vertical contendo a rede primária e mostrando, de forma esquemática, os pavimentos e a tubulação 
telefônica da edificação, com todas as suas dimensões, incluindo o esquema do sistema de telefonia. O 
esquema do sistema de telefonia deverá apresentar a configuração da rede, a posição das emendas, as 
capacidades, os diâmetros dos condutores e distribuição dos cabos da rede interna, os comprimentos desses 
cabos, a quantidade, localização e distribuição dos blocos terminais internos, as cargas de cada caixa de 
distribuição, as cargas acumuladas e 0 número ideal de pares terminados em cada trecho; Nas edificações 
com pavimento-tipo deverá ser elaborada uma planta-tipo definindo a distribuição dos condutores para cada 
recinto dos diversos pavimentos. Especificações técnicas de materiais, serviços e equipamentos; 

Orçamento detalhado das instalações, baseado em quantitativos de materiais fornecimentos. 

1.3.6 Climatização ou exaustão mecânica 

Relatório técnico, conforme práticas de projeto, descrevendo inclusive os sistemas de fixação, isolamento 
térmico e acústico, amortecimento de vibração, memória de cálculo das cargas térmicas de refrigeração e 
aquecimento para todos os ambientes; 



 

Planta de cada nível da edificação e cortes, preferencialmente em escala 1:50, contendo indicação dos dutos 
de insuflamento e retomo de ar, tubulações, materiais, comprimentos e dimensões, com elevações; bocas de 
insuflamento e retorno; localização precisa dos equipamentos, aberturas para tomadas e saídas de ar, pontos 
de consumo; interligações elétricas e eletrônicas, comando e sinalização e outros elementos; 

Desenhos do sistema de instalação de ar condicionado em representação isométrica, com a indicação de 
dimensões, diâmetros e comprimentos dos dutos e tubulações, vazões, pressões nos pontos principais ou 
críticos, cotas, conexões, registros, válvulas e outros elementos; 

Detalhes e cortes em escala reduzida da casa de máquinas, indicando layout, pontos de força, drenas, 
tubulações e acessórios e quadros de força de comando; 

Detalhes e cortes em escala reduzida das casas de máquinas dos climatizadores, indicando layout, 
pontos de força, drenes, encaminhamento da rede de dutos e tubulações, tomadas de ar exterior, quadros 
de força e de comando, e dispositivos de controle; 

Cortes transversais e longitudinais em número suficiente para 0 perfeito entendimento do projeto; 

Quadro resumo, desenhado em uma das plantas, contendo o dimensionamento e principais características 
dos equipamentos especificados; 

Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura, para passagem esuporte da instalação; 

1.4. Projetos de Infraestrutura Viária e Hídrica 

1.4.1. Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem Projeto Geométrico 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 
orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação 
dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. 

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função do levantamento 
topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas necessárias para o escoamento 
superficial das águas pluviais (0,0050m/m); 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Planta e perfil representando 0 terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantação estaqueado, 
inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias, “tapers”, retornos, acessos, canteiros 
central e laterais, indicando, também, elementos de drenagem e obras de arte especiais. 

Mapa de localização e esquema de estaqueamento. 

Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros central e 
laterais. 

Projeto de Terraplenagem 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 
orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação 
dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. 

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da via por 
meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente exigidas para 
o desenvolvimento do projeto. 

O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos 
complementares. 



 

Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes de corte e aterro 
das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso; 

Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos geométricos do 
sistema viário. 

Dimensionamento do Pavimento 

O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às diretrizes básicas 
adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias urbanas. 

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as funções estruturais 
a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive levando-se em conta a hierarquização 
das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veículos pesados, com pouca densidade habitacional, a 
pavimentação deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos, 
cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso. 

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos materiais existentes em cada 
região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória e, ainda, incremento 
significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem durabilidade 
e economia. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Descrição das características do subleito, através do estudo geotécnico / sondagem, com resultados dos 
ensaios executados com as amostras coletadas; 

Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de operação equivalente do eixo 
padrão durante o período fixado para o projeto) utilizando os coeficientes de equivalência de cargas por eixo 
preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER - Departamento 
Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes; 

Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento por subtrecho 
de via homogênea; 

Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das multicamadas do 
pavimento e os segmentos de trechos contemplados; 

Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário; 

1.4.2. Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária 

Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e descrição do 
sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área de cada rua do projeto; 
discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte; Justificativa das alternativas aprovadas; 
Memória de cálculo do dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os quantitativos 
e distâncias de transporte dos materiais que compõem a estrutura do pavimento. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Seção Tipo do Pavimento; 

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias; Desenhos dos 
dispositivos; 

Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas. 



 

1.4.3. Drenagem Urbana 

O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo, com escala 
previamente indicada pela PREFEITURA. 

O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo justificativa para tal 
escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica; 

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na planta de perfis 
longitudinais, em escalas previamente indicadas pela PREFEITURA, deverão ser apresentados o greide da 
via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção 
e declividade para cada trecho de galeria. Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo 
do escoamento superficial, a seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois 
poços de visita. O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e 
distâncias de transporte, justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de volumes (escavação 
e reaterro), Dimensionamento da rede de microdrenagem com estudo hidrológico. 

Os projetos deverão apresentai no mínimo: 

Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; 

Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do sistema 
existente, quando for o caso; 

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em concreto 
armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso); 

Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos); 

Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais; 

Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de entrada, etc. 

1.5. Projetos de Infraestrutura Viária e Hídrica 

1.5.1. Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem Projeto Geométrico 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 
orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação 
dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. 

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função do levantamento 
topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas necessárias para o escoamento 
superficial das águas pluviais. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantação estaqueado, 
inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias, “tapers”, retornos, acessos, canteiros 
central e laterais, indicando, também, elementos de drenagem e obras de arte especiais. 

Mapa de localização e esquema de estaqueamento. 

Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros central e 
laterais. 

 



 

Projeto de Terraplenagem 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 
orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação 
dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. 

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da via por 
meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente exigidas para 
o desenvolvimento do projeto. 

O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos 
complementares. 

Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os quadros de cubação com os volumes de corte e aterro 
das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso; 

Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos geométricos do 
sistema viário. 

Dimensionamento do Pavimento 

O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às diretrizes básicas 
adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias urbanas. 

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as funções estruturais 
a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive levando-se em conta a hierarquização 
das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veículos pesados, com pouca densidade habitacional, a 
pavimentação deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos, 
cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso. 

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos materiais existentes em cada 
região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória e, ainda, incremento 
significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem durabilidade 
e economia. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Descrição das características do subleito, através do estudo geotécnico / sondagem, com resultados 
dos ensaios executados com as amostras coletadas; Considerações sobre o tráfego local: determinação do 
número N (número de operação equivalente do eixo padrão durante o período fixado para o projeto) utilizando 
os coeficientes de equivalência de cargas por eixo preconizadas no Método de dimensionamento de 
pavimento flexível do extinto DNER - Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido 
pelo DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; 

Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento por subtrecho 
de via homogênea; 

Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das multicamadas do pavimento 
e os segmentos de trechos contemplados; Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for 
necessário; 

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária  

Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e descrição do sistema 
proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área de cada rua do projeto; discriminação 
de todos os serviços e distâncias de transporte; Justificativa das alternativas aprovadas; Memória de cálculo 
do dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os quantitativos e distâncias de 
transporte dos materiais que compõem a estrutura do pavimento. 



 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Seção Tipo do Pavimento; 

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias; Desenhos dos 
dispositivos; 

Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas. 

Drenagem Urbana 

O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo, com escala 
previamente indicada pela PREFEITURA. 

O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo justificativa para tal 
escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica; 

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na planta de perfis 
longitudinais, em escaleis previamente indicadas pela PREFEITURA, deverão ser apresentados o greide da 
via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção 
e declividade para cada trecho de galeria. Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo 
do escoamento superficial, a seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois 
poços de visita. O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e 
distâncias de transporte, justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de volumes (escavação 
e reaterro), Dimensionamento da rede de microdrenagem com estudo hidrológico. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; 

Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do sistema 
existente, quando for o caso; 

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em concreto 
armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso); 

Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos); 

Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais; 

Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de entrada, etc. 

 

1.6. Projetos de obras especiais 

1.6.1. Projetos de obras especiais (Passagens Molhadas/Bueiros/Pontes) 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 
orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações de forma necessárias à 
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras; 

Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, Descrição da área da bacia hidrográfica com 
caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação pluviométrica. Estudo hidrológico para 
determinar a cheia máxima, com período de recorrência mínimo de cem anos (Tr= 100) para 
dimensionamento da passagem, cálculo da descarga máxima secular, da largura do sangradouro, da folga. 
Quadros cubação do corpo da passagem e da fundação. Os detalhes das ferragens deverão trazer 
indicação de sua disposição nas peças e estrutura, tipos de emendas e ganchos adotados, especificações 
do tipo de aço, diâmetro de vergalhões, número das posições, quantitativos, comprimentos, listas gerais e de 



 

 
 

resumo dos vergalhões dos elementos estruturais representados em cada formato com todos os algarismos 
e traços visíveis em escalas convenientes e usuais, deverá detalhar ainda as juntas de dilatação e 
estabelecer a resistência do concreto em Mpa. 

As normas da ABNT deverão ser obedecidas em suas versões atualizadas. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

• Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas até a passagem na escala 
1:100.000 ou mais conveniente; 

• Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais conveniente, com 
curvas de nível (1 em ím); Seção longitudinal do eixo da passagem (seção do boqueirão na escala 1:100 
(vertical) e 1:1.000 (horizontal) ou mais conveniente; 

• Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção principal na escala 1:200 
ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores 

1.6.2. Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água 

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se for 0 caso, e correlação com o projeto, 
demonstrando a capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção (indicando o manancial 
existente, se for o caso); Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as condições 
sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transportes, educação e administração municipal; 
Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da população, distribuição da 
população, estimativas de consumos, combate a incêndios e variação dos consumos; Dimensionamento da 
rede de distribuição e adutoras (c/planilhas de cálculo de vazão e pressão); Planilhas contendo os cálculos 
dos volumes de escavação e reaterro; Dimensionamento da captação, preservação, ETA e elevatórias, se 
for o caso. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto na escala 1:2.000 ou mais 
conveniente; Projeto de intervenção; Planta da rede projetada com curvas de nível equidistante de 1 m em 
ím), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação de cada trecho - nó a nó na escala 1:2.000 ou 
mais conveniente; 

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de proteção de registros e detalhes dos nós) na escala 
1:50 ou mais conveniente; Planta do caminhamento e perfil da adutora projetada, com curvas de nível 
eqüidistante de 1 m em ím), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação na escala vertical 
1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente; 

Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na escala 1:50 ou mais 
conveniente; Os projetos das edificações da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso, devem 
conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 

1.6.3. Sistemas de Esgotamento Sanitário 

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com 0 projeto, 
demonstrando capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção; Projeto da intervenção 
proposta, justificando e detalhando a solução adotada para o destino final dos efluentes; Memorial descritivo 
contemplando um esboço histórico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas atividades, os 
meios de transportes, educação e administração municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de 
construção, crescimento da população, distribuição da população, estimativas de retorno e variação das 
vazões; Dimensionamento da rede coletora e de outras unidades do sistema projetado tais como EEE e ETE, 
com planilhas de cálculo. 

 

 



 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

• Planta da rede projetada e da existente com curvas de nível eqüidistante de 1 m em ím, no que se 
relaciona com o projeto, se for o caso, com extensão, declividade, dimensão, material da tubulação de cada 
trecho e cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala 1:1.000 ou mais conveniente; 

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc) na escala 1:50 ou mais conveniente; 

Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário. 

Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com 0 padrão aprovado pela concessionária na escala 1:50 
ou mais conveniente; 

Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações destas estruturas devem conter os 
mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 

1.7. Consultoria Técnica Específica 

Trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao correto curso dos projetos, quais sejam: 

• Apoiar a análise, atualização e revisão de projetos contratados; 

• Compatibilização das interferências; 

• Especificações Técnicas e Memoriais Descritivos dos serviços deste termo; 

• Quaisquer outras peças técnicas que se façam necessárias à execução dos serviços, objetos 
desse termo de referência. 

• Visitas técnicas e reuniões técnicas representando o contratante. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS 

2.1. Conteúdo Técnico De Projetos Básicos De Arquitetura, De Urbanismo E De Engenharia 

Um projeto consiste na representação do conjunto de informações técnicas necessárias à análise e 
aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com base em programa de 
necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais (municipais, estaduais e federais) e 
técnicas (ABNT, INMETRO, etc). Deve ser acompanhado de documentos indispensáveis para as atividades 
da construção, contendo: 

a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais para os 
procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os órgãos públicos e as 
companhias concessionárias de serviços públicos, tais como departamentos de obras e de urbanismo 
municipais, autoridades estaduais e federais para a proteção dos mananciais e do meio ambiente, 
departamento de aeronáutica civil, etc.; 

b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas e Composições; 

c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas, relativos 
aos diversos órgãos públicos ou companhias concessionárias de serviços, nos quais 0 projeto legal 
deva ser submetido para a análise e aprovação). 

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada de 
modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e 
especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às 
normas técnicas pertinentes. 



 

Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto projetado, na forma de texto, 
onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao 
pleno entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos desenhos. 

2.1.1. - Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos serviços e materiais a serem 
utilizados nos empreendimentos 

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução da obra ou serviço 
de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos e/ou componentes, 
sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada um dos serviços apontando, 
também, os critérios para a sua medição. 

A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, funcionalidade e 
adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de emprego 
de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas existentes no local para execução, conservação e 
operação; facilidade na execução, conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da obra ou do 
serviço, bem como do impacto ambiental. 

O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de materiais, 
equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e especificações exclusivas, salvos nos 
casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

Nas Especificações Técnicas devem conter: 

a) Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observância aos dispositivos 
citados; 

b) Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos, etc., relativos a cada 
serviço, em correspondência com os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a 
serem atendidos nas medições; 

c) Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores aceitos, 
etc.). 

2.1.2. - Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro 

Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de duração 
da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro 
despendido. 

Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, identificando as etapas, 
prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou planilha, onde 
as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na matriz ou planilha são definidos os 
percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e 0 valor correspondente ao período de execução 
da etapa, compatibilizado com o cronograma físico. São identificados os valores mensais a serem pagos, 
como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra. 

2.1.3. - Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos 

A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e serviços a 
serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos e a apropriação dos seus 
custos diretos e indiretos, tendo como base os preços praticados no mercado ou valores de referência. São 
inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades. A Planilha Orçamentária deverá constar nos mesmos: 

Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas em 
conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos; Discriminação de cada 
serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; 



 

Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com preços de acordo com os 
praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BDI e Encargos sociais; 

Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral; 

Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos. 

Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assinatura. As taxas de BDI e 
Encargos Sociais adotadas; 

Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento. 

Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou material; 

O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso em planilhas de custos 
e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 

3. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues em duas vias em meio 
impresso e eletrônico, gravado em CD ou DVD identificando (no corpo da mídia e na capa) o conteúdo da 
mídia. 

Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no Microsoft EXCEL e os desenhos 
no AUTOCAD. Além desses formatos originais, deverão ser apresentados os arquivos para impressão 
(textos e tabelas e desenhos em formato PDF), de modo que a CONTATANTE possa reproduzir cópias 
idênticas da versão impressa entregue. 

Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração de projetos, devendo ser representadas 
em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e que permitam a perfeita visualização e interpretação 
das informações apresentadas. 

Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a adequada visualização das 
informações e cópias em papel, além de memorial descritivo registrando as suas principais características 
pertinentes à distribuição das áreas, a referência ao conjunto de normas aplicadas, conforme considerações 
descritas neste Termo de Referência. 
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São Benedito

Estudo Técnico Preliminar ne 2024.02.26.01
Processo Administrativ o na 2024.02.26.01,

Aí. 6r do Decreto Municipâl nc 542023 e 4 . 18, s1q da Lei 14.133/2021
uAsG 981547

r. InÍormâçôes Básicâs

Local: São Benedito/CE
Datar26 de Fevereiro de 2024

2. Descrição da necessidade dâ contrâtação

A Secrct.rrias de Iniracstrutura e Rccursos Hiclricos do Município de Sào Benedito/CE tenr segundo a Lei
OÍ8.inica do Municipio a conrpetência para gerir, planeiar, executar e fiscalizàr as obras públicas nrunicipais,
be como administrôr os recursos hidricos do município. Tem como finatidade garantir a quatidade dê vida
€ o bem-estar dos cidadào§, através da manutenção e melhoria da infraestrutura urbana e rural, e do uso
sustentável dos recursos.
Fàz-se necessária â execução de serviços de levantamento de dados com maior precisão, a fim de garantir a
qualidade dos projetos, asseguranclo os investim€ntos do Municipio em obms de mobilidâde9 drenag€ns e
acessibilidades.
Pnra que todos os serviços sejam posteriormente deflagÍados, faz-se necessária a elaboração d€ projetos de
engenharià, estes devem ser detalhados e abrângentes, contemplando todas as etapas do trabalho a ser
iciealiza.lo, desde o planejamento inicial até a execuçâo final, devem in.luft estimarivas de custos, prazos de
execução, recursos necessários e impactos esperados,
Alénr disso, os proi€tos devem estar alinhados com âs cliretrizes das secretarias ntunicipais € com as leis e
reBulamentos municipais, estâduais e federais. A elaboração de projetos sólidos e bem fundamentÂdos e
essencial pàÍa garantira eficiência e eÍicáciâ dos serviçose obras de engenhâria a sercm executadot bem como
a .onfornlidade legâl e a §ustentàbilidade ambiental.
Tendo pnl vista qúê o nlunjcipio de Sào Benedito nâo dispôe de profissionâis de carreirÀ capâcitados nem de
eqüipnnrento5 especificos para os estudo c elaboraçào dos projetos de engenharia para arender as Secretarias
dc lnÍraestrutura e Recursos Hidricos, de Educaçãoe de Saúde, as quais rem a maior demanda dos serviços, é
necessária uma soluçâo para atendimento dessas demandas. A complexidade € a especificidade dos trabalhos
À ,(írm realizaLlos e\r8em conhecinrentos ré(nico> e e\periéncià.

3. Área requisitante

' Secretâria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Stenio Rafael Gomes Damasceno (Portaria rf 033/2024) t

' Seoetaria de Educação - Lucimara Cavalcante de Aguiar (Portaria n! 031/2024) ;
'SecÍetaria de Saúde - Roberto Hans Miller Nascimento Ribeiro (Portarià ne 0282024);

4. Requisilos da contratâCâo

t
)



!ühr
i" i&;':'i-Í.'

São Benedito

A definiçâo dos requisitos da presente contratação tem conro objetivo principâl garântir serviços de qualidade
para atendimento dos obietivos da Administração Pública, com eficiência, se8urança e celeridade.
As licitantes devereâo apresntar registroou ins€rição na erltidâde pÍofissional competente: Conselho ReBional
de EnSenhaÍia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquit€tura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante
Os se.viços deverào seÍ erecutados pela empresa contratada através de oÍdens de serviços €mitidas pelos
órgãos solicitantes com as iníomâçôes, quantidades e prazos para a entregâ dos projetos de engenharia.
A Contratãda deverá disponibilizar pessoâl capacitado confoÍme equipe indjcadâ na sua qualificação técnica,
estrutura fisica, equipanrentose todo materialnecessário para a realizaçào dosseúiçot inclusive arcando com
k)dos os custos incidentes até a entrega dos projetosj
Foi utilizâdo €ódigo do Catálogo de Bens e Serviços do sistema compras.gov.br adequado/€ompativel .ooi o
item da contrataçào.

5. Levântamento de M€r.âdo

() lc\ antôDrento previo p€rnrite que a Administração Pública conheça as opçôes disponíveis no meÍcado,
avalie âs melhores ofertas e tome deciso€s embasadas. lsso resulta em uma contratação mais eíiciente e
vantajosa pàra o poder pirblico.
Como se trata de uma soluçào rotineira, já conhecida pelo órgào solicitante, inclusive suprida de forma
satisíató.ia e eficiente em anos anteriores, por mejo de contratos celebrados, não se faz necessário realizar um
levantamento de mercado,

6. Desclicâo dâ solução como um todo

A sduçào proposta envolve a contrataçào dos serviços técnicos especializados para a elaboraçâo de projetos
de engenharia para atender â demanda de diversas secretârias clo Município de São Benedito - CE, de acordo
.onr os criterios estabelecidos,
A conkatàção clos serviços envolve toda estrutura necessária aos estudos e elaboraçào dos projetos, sendo de
responsabilidade da empresa contratada o pessoal, estruturâ fisica, equipamentos, mâteriais e demãis custos

C)s serviços deverão ser executados pela empresa contratada atÍavés de ordens de servaços emitidas pelos
órgãos solicitantes com as informâções, quantidades e prazos parâ a entrega dos proietos de engenharia.
Nào hâverá exigência da garantia rla contrataçào dos artigos 9ó e seguintes da Lei n0 14.'133, de 2021.

QuâliÍica(ão Econômico- Financeira

Certidào negativa de insolvência civil expedida pelo distÍibuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se

trate de pessoa fisica, desde qu€ admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
Certiclão neSativa de falênciâ expedida pelo distÍibuidor da sede do fomecedor - Lei no 14.133, de 2021, att.
6S, caput, in.iso Il),
Bàlànço patrimonial, clemonstÍação de resultado de exercicio e demâis demonstrâções contábeis dos 2 (dois)

últiDros e\ercicios sociais, comprovÀndo:
Inltices (ie Liqui(lez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceràl (SC) superior€s a I (unr),

As eorpresas criadas no exercicio íinanceiro da licitâção deverão atender a todas as exi8ências da habilitaçào
e poderào substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍtl!ra.
Os documentos referidos acjma limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter sido
constituida há menos de 2 (dois) anos.
Osdocumentos r€feridos acima d€verão serexigidoscom base no limite definido pela Receita Federaldo Bràsil
prra tÍônsmissào da Escrituraçâo Contábil Digjtal - ECD ao Sped.
(àso a empresa licrtante apresente r€sultado inferior ou igual a 1 (um) em quâlque. dos inclices de Liquidez
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Ceral (l-C), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exitido para fins de habiiitação patrimônio
Ituido mínimo de 10% do valor totâl estimâdo da contratação.
As empresas criadas no êrercicio ÍinanceiÍo da licitação deverão atender a todâs as exigências da habilitação
e pod€rào substituiros demonstrativos contábeis pelobalânço de abertura. (Lein014.133, de 2021, a.t. ó5, §1{).
O atendinrento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser ôtestado nrediante declaração assinada
por proíissional habjlitado da área coBtábil, apresentada p€lo fornecedor.
A hJbiliiaçào econômico-financeira e\igida visa a demonstÍar â aptidão econômicâ do Iicitante para cunrprir
.rr obligà(ões decô.r€ntes Llo futlrro corrtrâto, cle fornla otjetiva conform€ coeficiêntes e índices econômicos
pre!iskrs no edrtal.

Ilegistro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenhâria e Agronomia
(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante.
A licitÀnt€ dev€rá apresentâr profissionajs, devidamente r€gistrados nos cons€lhos profissionais competentes,
detentores de atesiados de responsâbilidâde técnica na execução de serviços de câracterísticas semelhantes,
conform€ parcelàs de relevância-
\â documentaçâo de que trâta o item anterior, não serão admitidos atestados de responsabilidôcle técnica de
profissionais que, na forma de reSulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos
III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em decoÍÍência de orjentação proposta, de pÍescrição técnica ou
de qualquer ato profissional de sua Íesponsâbilidâde.
A licitante delerá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional
.omPetente, que liemonstrenr capacidade operacional na execução de serviços similares d€ comp,exidâde
tecnülogica c uperàcional equivalente ou supcrior, bem como .tocunrerltos comprobatórios cmitidos na forma
Llo §3'do iít. 88 da I ei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância.

Os âtestados para comprovaçào de Capacidade Técnica Profissional e Operacional sào restritos às parcelas de
mÀior rel€vância do obj€to da licitação, conforme a seguir:

. Elaboração de Projetos de Edlficaçôes comtemplando arquitetura, estruturâ em concreto € metálica,
instalaçô€s hi.lráulicas, sanitárias, projetos de acessibilidade, movimentação de terra.
Elaboraçào de Proietos e estudos topográficor peÍfis topotráÍicos, levantamento planimétricos e

planilatimctricos, projeto de sinalizaçào viáÍia, terraplenaSem, drenagem e pavimento asfáltico.
Elaboração de Projeto de Instalaçôes Elétricas e Proeito de instalação de grupo gerador.

ILrborÂçào de estudos Âmbiertais € sondagens: PCRS (ProtÍama de Gerâçâo de Residuos Sólidos) ;

RAMA (Relatório de acompanhamento e monitoramento ambi€ntal), RIMA (Relatório d€ impacto
anbiental), SondaSem Sm e Estudos de peÍcolação solo.
Elaboração de Proieto de Sistema de abastecimento de água (SAA) mnstituido de reservasão, rede de
.li\úibúição e Elaboraçào de Projdo de Estação de Tratâmento de Agua (ETA).

Fldboração de proieto de Implantaçào Sistema de Esgotamento Sanitário (SES), Elaboraçào de projeto

de estaÇào de tratamento de esgoto (ETE) e Projeto de Estaçào Elevatóriâ de Esgoto (EEE).

Menroriais d€scritivos, menrórià de cálculo e orçàmentos.

A licitanle deveÍá enviarvia sistema apena6 os documentos relativos à comprovaçâo da Capacidade Técnic.
Profissional e Operacional erigida, se âbstendo de enviar docum€nto6 dêsnecessários com vislas a

celeridade dà análise e iultamento-
A licitante deve.á apresentar certidões ou atesiados, Íegularmente enritidos pelo conselho profissional
conlpetente, que demonstrem câpacidâde operâcional nâ execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superioÍ ao obieto da licitação, bem como documentos
comprobatórios emitidos na forma do §3" do arl. 88 da Lei 14.133/21.

,.:iu.
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São Benedito

A licitante deverá fazera indicaçãodo pessoal técnico (conlprovaçãoda Capacidade Técnica Profissionai) pard

a realizaçào do objeto da licitaçào, bem como a qualiÍicâção de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trâbâlhos, irclicando no minimo: 01 (um) enB€nheiro civil e/ou arquiteto urbanista e 0l
(um)engenheiÍo elêtrico LilrvidaDr€nte resSistrados nos conselhos profissiorais competênte5.
Os prcfissionais indicados pelo Iicitanre para a compÍovâção dâ Câpacidade Técnica Profissional, deverào
àpresentar Declaraçào de ConcordânciÀ com a inclusâo de seu nonre na equipe técnica e de disponibilidatle
t).rr., J (\cJUçàô tio obi.rú Llâ preserrc lrcirà(àô.
Os profissioirâis indicados pelo iicitante para â comprovaçào da Capacidade Técnica Proíissional, quando da
.rssinatura do contrÂto deverào estar vinculados à empresa licitante por meio de contratos de prestação de
servjços, celebrados de acordo co a le8islação civil conum, ou que terüam vínculo trabalhista ou societário,
e será adnritida a sua substituiçào por proíjssionâis de experiência equivalente ou superior, desde que
àpÍovadÂ pela Administração.
Enr caso dê apresentâção por licitante de atestado de desempenho anterior emitido €m favor cle coÍrs(ircio do
qual tenha feito parte, se o atestado oo o contrâto de constituição do consórcio não identificar a âtividade
desenlpenhada por ca.la consorciado irdjvidualmente, serào adotados os seguintes critérios na avaliação de
sua (lualiÍicaçâo técnicâ:
c.rso o atestaclo tenhâ sido emitido em Íavor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser
reconhecidâs para cada empresa consorciâda na proporçào quantitativa de sua participaçào no consor(ro,
salvo nàs licitaçôes paía contrataçào de serviços técnicos especiâlizacios de nâturezâ predominantenente
int€lcctual, em quc todas as cxperiências atestadas deverào ser reconhecidas para cada una das enpresas

câso o atestado tenhô sido emitido enr Íavor cte consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverào ser
reconhecidas para cadd consorciado de ircordo com os respectivos campos.le atuação, inclusive nas licita(ões
para cortratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente inteleciual.
P.rra f)ns de €omprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente
do atestado ou da certidão, deverá serjuntada ao atestado ou à certidào cópia do instrumento de constitujçào

Os atestados de câpacidâde técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do Íornecedor.
O Íornecedor disponiL,ilizará todâs as inÍormações necessárias à conrprovação da legitimidade clos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrataçào,
endereço atuâl da contratante e local eÍn que foi executâdo o obieto contratâdo, dentre outros documentos.
Caso admitida a paÍticipâção de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
A relação dos cooperados qu€ atendem aos requisitos témicos erigidos pôrâ a contratação e que €xecutarão o
.onirato, com âs respectivas atas cle inscrição e â comprovação de que estão domiciliados na localidãde da
sede da cooperativâ, respeitâdo o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2, a 6! da Lei n. 5.76,1, .le
l97li
A declaraçào dc re8ularidade de situaçào do contribuint€ nrdividual - DRSCI, para cada Lrm dos cooperados

A comprovaçâo do capital sociâl propor€ional ao número de cooperados necessários à prestàção do seÍviço,
O registro previsto na I -ei i.5.764. de 1971, àtt.107)
A coDrp.ovação de integraçào das respectivas quotas-partes por parte clos cooperados que executarâo o

Os seguintes documentos para a cornFÍovação da regularidade jurídicÂ da cooperativa: a) ata de fundaçào; b)

estatuto social conr â ata da assenbleia que o apÍovou; c) r€rmento dos fundos instituidos pelos cooperados,
com À Àta da assembleia; d) editais d€ convocaçâo das três úlüIas assembleias gerais extraordináriasi €) três

íeSistros dc preserrça dos cooperados que executaráo o contrato em assembleiâs gerars ou nas reunrüc,
seccionais; e í) ata da sessão que os cooperados autorizamnl à cooperativa a contratâr o ob,eto da licitação; e

A última auditoria contábil-financeim da cooperativa, conforme dispôe o aÍt. '112 da Lei n. 5.74, de'1977, o'r
uDra declaraçào, sob ãs pênâs dâ lei, de (tlre tâl auditoria nào foj exjgida pelo órgão íiscalizador.

\ t\
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7. Estimâtiva de Quantidade pâÍa Contralação

Não há estimativa de quântidades dos serviços pretendidos, e sim relação dos serviços coni suâs unidades de
medidas, e valores totais estinrados com base nos utilizados em anos anteriorcs pelos órgãos demandantes,
confornle sLras disponibilidades orça m€ntárias e Íinanceiras. Tendo em vista essa;mprevisào nos quantitativos
das demandas, apósesteestudo se decidiu pelocritério deiulgamentode maiordesconto a inciclirsobre prcços
unitárjos estimados a serem apurados pelo setor responsável do municipio, sendo este o critério mais
adequado a presente soluçào.

ITINI
COD,

CÀTMAT /
CATSERV

DEscRrçÀo UN, DETII,o
VR. ESTIMADO

QNT. DA
coNTRÀTAçÂo

CRUPO OI

Ela§triçio dr pri)jút,E dc cn8cnh.rriâ para

.ndcr r dcmnndÀ rli SECRETARIA DE
rNFRÁESTRUTURA E REcuRsos HÍDRICo5
d. MudciFnr dc 5Ào 8tn.il,ro CE

227L Proi.h,s nis órcas dc n)lD8raÍia, §)ídagens, Scrv'ço
ftrviços TNni.os Auxiliôrcs, Prcjebs .r.
Edificaçr.Es, de AbastNim.nt) <le Água e Pn)jct,E

!

S.rviço 01 800.000,00

dc Esgotam.n$ Srnirírb de acordo «,m as

Jr*nmrni«{s dG ,r,'ns dr Lrhelr d.s(^'iç,'s. 
.

Elahol\.nr de píricn,s <le cnseínnn.i pira
Jkrütr i !emJ.dJ JJ SECIiETAItIA DE
EDUCAÇÀOdo Muf i.ini()deS.io Ílen{lkr ÇE

l'n <r,,5 nJs Jrr.,s tlc loôNrrrr.. \'norccns
51r\r\.a rR'n(l\ qJ\rtbÍcr t,rn,ctr\ ( n
Edrfi .àçl_Es, de AbdsrNimenk)deÁ8ua e l,rojet(E
de EsSotanrenb sÀnriÍn, de a.ordo .rm rt
disrÍimina(ôesdos ireNd! rabeh de *^,içG.

ElaHndçào dc F(,ir'ros <1. .n8enhària parâ
Jhidr, r drmJndJ dJ 5LcRETARIA DE sÁUDE
d. Àlunniú) de $o Eenedito - CE
I'itrr,- nJr inr( dr l.{\'r,,rÍ,r. \'nd,)Êrns. -
5(rvr!.D lrrírcii5 Ar{lrJ(.5. PI'rr.ú rm
ELjÍiciç1_rs, dc Abrícsimento dcÁtua c Pn)jck,s
d.' Es8otnmcnn, Sanitário de a.ôr<lô oô as

dislimina(rsdos il.ns dn trk'la dc *fliços.

l

3m.000,00

3@.000,@

r.,r00.000,00VALORTOTÀL
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Sâo Benedito

E, Estimativa do Valor da Contratasão

Os valores totais estiDrados da preserte contratação foram deterDrinados com base nos utilizados em anos
rnterio.es pelos órgãos demandantes, e coníorne suas disponibilidâdes orçamentárias e financeiras âtuais.
'[enL]o em vista essa imprevisào nos quantitativos dâs dcmandas, após este estudo se decidiu pelo critério de
jultaDrento .le ntâior desconto a incidir sobrc preços unitários estimados a serem apurados pelo setor
responsável do nlLrnicípio, sendo este o critério mais adecluado a presente solução. Após âpuraçào dos preços
unitários estimâdos o setor responsá\,el realizaÍá pesquisâ dê preços pâârâ anferir o percenhral estimado de
desconto linear sobre os preços estinrados dos serviços relacionados.
Valores estimados pelos órBàos demanLlantes:
sccrêtariô de Infrâestrutura e Recursos Hidricos - RS 800.000,00 (oitocentos nlil reais);

Secretaria de Edrcaçâo - It$ 300.000,00 (trezenios mil r€ais);
Scc.etaria de Saúde - ItS 300.000,00 (trezentos mil reais).

9. Iustificàtiva para o Parcelâmento ou Solusão

O parcelamento nào será adotado tendo €m vista, a similaridade dos serviços demandados pelos órgãos
soljcitantes, a economia de escâla, ã redução de custos de testão d€ contratos e a maior vanta8em na

contratâção do mesmo fornecedor para o fornecimento dos serviços.
!) p.rrcclanrcnto do olrjeto a ser contratado poderiâ trâzcr riscos ão con,unto do ob,eto pretendido conr.r
posiibilidade de várjos fornece(lores o que tÍnria diíiculdades na Bestão dos contratos, Iogisticâ, recebimento
e distriblriçào tlo obieto, e até Dr€smo perca na economia de escala tendo em vista que os servr(os a serenr

contratados pelos ór8àos denrandantes sào similares e poderão seÍ executâdos concomitantenr€nte por urn
mesnro fornecedor que poderá utilizar a mesma estrutura profissional e operacional possibilitando a propor
unr valor mais vantajoso paÍa aclminiskaçào.

10. ConlÍataçõ€s Corr€latns e/ou lnterdep€ndentes

A prcsente contratação r1ào tem correlaçào e/ou interdependência com outras contrataçô€s.

11. Alinhâmênto €ntre a Contratasão e o Planeiamento

Em coníormidade com o Art. 191 da Lei na 14.133/2021 e suâs âlteraçôet o Município de São Benedito optou
por seguir o reginle das Leis n( 8.666193 e n'q 10.520/02 alé 3111212023. Por essa razão, não houve tempo
suficiente para a elaboraçâo do PCA para o exercicio de 2024. O planeramênto das Contrâtações está tomando
.onro bàse à Lei de Diretrizes Orçânrentárias-

12. Resultados Prelendidos

Os resultados pretendidos devem almeiar a economicidade, eÍicáciâ, eficiênciâ, nrelhor aproveitam€nto de

.€curcos humânos, nrateriais e financeiÍos disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positi!os
e n)elhoÍia da qualidade de produtos ou serviços oÍerecidos à sociedade.
Os órgàos d€mândantes buscam atingir reslltados satisfatórios com a pr€sente contrâtaçào, como

a eiecuçâo de serviços de levantanrenb de dados com maior precisão. a finr de garôntir â qualidade dos
proietos, assegur.rndo os investimentos do Município em obras de mobilidades, drenagens e acessibilidades,
pruietos de engcnharia, detalhados e ôbrangentes, contemplando todas as etapas do trabalho a ser idealizado,
desde o planeiamento inicial ate a execução final, devem incluir estimativas de custos, prazos de execução,

recursos necessários e impactos esp€radosi
projetos sólidos e bem fundamentados essenciais para garartir a eficiência e eficácia dos serviços e obras de

não di
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engenharia a serenr e\ecutados, benr conro â conformiciade legal e a sustêntabiiidade ambiental,

13. Providên.ias a serem adoladas

Os órgâos deÍnândantcs deverào indicar servidores câpacitados para ã solicitaçào das demanllas coniornr€
plarejãmento, acompanhamento e Íiscalização dos serviços.

14. Possiveis Impâ.tos Ambieniai§

Não se vislumbra a produção de danos ambientais nesta contratação, para além daqueles decorrentes da
utiliz.iç.io de materiais necessários a p.estação dos serviçor contudo A CONTRATADA deverá atender aos

.riterios Lte sustentabilidacte ambiental, previstos na letislação pertirente.

r5, De.laração d€ Viabilidade

Conr base nos elementos ãnterioÍes dô presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizados por esta Equipe
de Planeiâm€nto, DECLARAMOS que a contrataçâo proposta pela unidade reqursitante tem viabilidade
tecnic.r c econômica.

I6. Responsável(is)

Á*t",-.:J. /' ./1.--t
Audisnei Alcântara de Moraes
Supervisor de Licitação
Secr€taria d€ Compras, Serv. e Licitaçõ€s

,c,x§yõ-çr#ffi*"úo#^w
Sup€rvisora d€ Comprâs
SecÍelada de Complas, Serv. e Licitâçôes

.Joâo Batista de Souza Júnior
Eng. Civil
CREA 50399D CE

JOAO 8AÍI5TA DE

SOUZA

JUNIOR:0203263839 o.d.
8 orm

.§,
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São Benedito

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

PÍocesso AdministEtivo np 2024.02.26.07

Objeto: Contrataçào dos serviços té.nicos especializados para a elaboraçào de projetos de ênBenhâriâ pâra

atenller a (ie|rãnda de diversas secretarias do Municipio de São Benedito , CE.

1.1 o gerençiâmento de nscos pêrmite âçI)es .ontinuas de planeiamento, organização e controie dos

r!.ursos relacionados aos riscos que possam comprometer o suetsso dà contratação, da e'.ecuçào do objeto e

Ll.r gestâo .onúâtua1. Os riscos anâlisa(tos forãm organizâdos em duas categorias:

l2 I<is.os qrÊ possÀnr.onrprunrctrr o sucesso do proL€sso (le C()ntrataçào.

I 3 ltis.os Llue possam compronieter o sucêsso do pro.esso de Gestào Conkâtuâl.

2. Para .ada risco identificado, defnre-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possívcis danos

poienciais, as possiveis açôes preventivâs e contingênciar bem como a identiÍicàção de.esponsãvers poraçào

I .\pL;s;r i!l!'nlifir.rçào e.lnssifi.nçào, lteve-se erecutar uma análise qualitâtiva e quantitativa. A análisc

qualitaii!â dos riscos e realizada por nreio da classiÍicação escalar da probabilidade e do inrpa.to, .onforme .
tãbelã dc referénciÀ a seguir.

.l

cLASslFrcAçÀo

4. Descriçào dos impâctos:

' Baixo: Danos que nào .omprometeü o processo/serviço/compra. Devem §€r catalogados nos relatórios pós-

.onttutuais.oDl !isras a rro!o planejamerrto.

' Médio: Danos que conrpronletem par.ialmente o processo/serviço/compra, atrasando-o ou int€rferindo em

* Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço/compra, impedindor dê s€8uir seu curso.

5. A análise quantitativa dos riscos.onsiste na classiíicação conÍo.me a r€lãçào entr€ a probabilidade e o

inrpa.to, tal classificaçào rcsultará no nilel do risco e direcionará as ações re,aciona.las aos ris.os durante a

Íase de planeia,nenkr e gestào do (onirãk)

tr Á l.rbelà . seg!ir ipres.ntâ .r Mâlriz l,robabilidade \ Inrpacto, inslrunrento responsável pela deÍiniçào dos

criterios quantitativos de classifjcação do nivel de risco.

VALOR

Baixo

úãã
Àlr;

l0
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\

\
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São Benedito

t50

150

100

50

75

50

25

15

l0

225

10 15

Impacto

0)
Matriz Probôbilidade x Impaclo

7 O pro(luto da probabilidãde pelo inrpacto de cada ris.o deve se enquad.ar em uma região da marriz
probabilidadc r impâcto. Caso o risLo enquadrê-se na região v€rde, seu nívelde risco éenrendido como bâixo,

logo àdnrite-se a aceitaçào ou adoção das medidâs preventivas.

6 s. esl'ver nd re8iào anrârelâ, entende-se como nrédio ê na retião vermelha, entende-se como nivel de risco

9. Nos cnsós de riscos (lassificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

\lAPA DI RISCO

FASE DE ANALISE

iil Plafejatiento da Contratacào e

Gestâo do Cont.âio

RISCO 01- QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NO PREGÀO

Probabilidade (x)Baixa( )Média( )Alta
)Bãixo( )Médio(XlAlto

DÀNO

1.1 LEGITIMIDÀDE DO PREGAO COLOCÀDA EM QUESTÃO

DefinirÂs regras gerais tta contratação de forma
cl.rra e objetiva no Edital e.,m
atcntar à legislaçào vigente no tocanie a

e\igências d€ marcar modêlos e requisitos

r e\clurler)tesr-

L Ação de Contingência-

Equipe de Planejamento
Sêcretariâ de Comprâs, Serviços € Licjtaçào

N
,\



São Benedito

1.1.2
Republicaçào do Edital corrr coÍeção dos
alvos de impugnação.

Gestorla) do Órgâo Dcmandânte

Ccstor(a) do Ortão Demandante

RISCO 02 - LrCrrAÇÃO DESERTA

Probàbilrtlãcle

DANO

Durante a fase de pêsrtuisa de preços realizar
(riti.a.onr fim de e!itar o sobrepreço ou
urc\eLlurbrlidade d.rs proposi.§, es.olhendo o
nrelhor mLllodo para esiinrãtiva do valor da
licitãçâo, que retrate à realidade do preço de

Ao hves de exigir marca, sugerir marca e

similâ. para nào restrinBir â clnrpetjtividâde do

Equipe de Planejamento
Setor de Pesquisa de Preços

Secretaria de Compras, Serviços e Licitaçâo

Médio

2-l -1

As exigências d€ quâlifrcaçào econômico-
Íirran.eira e quâlificaçào técnica dêverão ser as

nlinimas necessárias para a adequada seleçào e

tãrantia da eficiência ê seSurança da

ào de Contin
Republi.ação do Edital observândo requisitos
!t,r fli\ú..,.r,,, ., .le.ií,n.ia rk, Fosr\ s

PRAZO PARA A R

Definir punição no editâl
àdiudicada que não âssinar o
do prâzo estipulado. -

4§1o dlgollleêrrrh

O DO PREGAO

\
\

Média ( )Alta

LICITAçÃO FRACASSADA TENDo QUE REPUBLICAR o EDITAL E ABRIR NoVo PRAzo
PARA A REALIZAÇÀO DO PREGÀO

RISCO l]3 - LICITANTE VENCEDOR SE RECUSAR EM ASSINAR O CONTRATO

Píobabilidâde x)Baira( )Média( )AIta
( )Biixo( )Médio(X)Alto

DA\O

3.1 NAO CONCLUIR A LICITAçAO TENDO QUE REPUBLICAR O EDITAL E ABRIR NOVO

Equipe de Planejamênto
Sêcretaria de Compras, Serviços e Licitação

3.1.1

rx Bai\a (

Açào Prêventiva Rêsponsável

. A(ão Pleventiva Responsável
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São Benedito

Ad)udicar novo fornecedor ou promover nova
licitaçào.

Equipe de Planejamento
Secretariâ de Comprâs, Serviços e Licitaçào l

RISCO 04 , INCAPACIDADE DA EMPR€SA VENCEDORA EM EXECUTAR O OB]ETO

Pr,tqib!,_&r 4-9'

ATRASO NA PITEST DO SER

ianções, nruitas e os reqüisitos de
qrlalillaclc que sejani .onllrzcntes conr a

inrpL,(ân!r.r lio obj.to a str.oftratado.

EstiPlllar em tê.mo de reÍerência e/ou edital,
quê enr caso de rescisào contraiuâ|, a

administração poderá convocar os licitant€s
pi i.ipantes, obedecma à ordem de
.Lrssificá{âo, pa.a negociaçào Je preços, análise
dos do.unrentos de habilitaçào e possivêl

Exigi. do.unentação comprovatória qoê a

licitÂnte já prestou serviços semelhante ao

G€stor(a) do órtão Demandante1.I 1

1.1.2

Aconrpanhar conr ri8or, seguindo as desc.içôes
do objeto, os niveis esperados de quâlidade de
exccuçào do .ontrato e respectivÀs ad€quações

E\igir o nivel nrá\imo de garantia conúatuâl
p.rmii;n, err l,r,u,r \,.(.'. r :rs*turar u

compromisso dâ eontratada nn exe.uçào do

Cestào/Iiscalizaçào do .onirato.om aplicaçào
de sànçõ€s previstas quando or.orrer âlguma
falhâ .ontrãtuàl e, em último caso rescindir o

Fiscâis ê gêstores dê conkato

RIsco 05 " IALÊNCIA DA EMPRESA vENcEDoRA

I).B!t!! 1 M!!]a (__) l!11.-
) Bâi\o ( ) Médio (x ) Alto

\k
\
\\

ltrtl!!t!

I (\rB,1r\a( )MeJià( )Altã
Fr , s",^", )M",1., x )41,"

DANO

Responsável

.qc;" * ô1;i"'s.rqii
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6.1

qlle enr caso c1e rescisào contratual, a

à!lnrinisúaçào pollerá con!o.aÍ os liciiantes
p,lrti.ipanies, obcdecida n ordem de
classihcaçio, para negociaçào de preços, análise
dos doürnrentos cle llabilitnçào e possível

EtjSir Barantia conúatual, .onforme A.t. 96 da
Lei 14.133/2021.

Êstipular enr termo de referência e/ou edital,

X)B.rixa( )Média( )Alta

-nE

São Bênêdito

DANO

Baixo Médio

Eqüpe de Plân€jâmPnio

Secretaria de Compras, Serviços e Licitação

Cesto(a) do Órgàô Demãndante

RISCO 06. FORNÉCIMENTO DÊ PRODUTOS E SERVIçOS INCOMPLETOS OU SEM QUALIDADE

PRE'UIZO FINANCEIRO E RISCO A
APRESENTADO COMPROMETENDO O OB

i r Ação Preventiva

Anrlisar criteriosanrente cada produto

612

t

QUALIDADE DO PRODUTO E SERVIçO
IVO DA CONTRAT

ãl

entretue ou serviço e\e.utado

Fiscais e gestores de.ontraio

ruNoÂn,0,63 *:*l*14

Devolve. e exitÍ adequaçào do produto
apresertado de foÍmâ nladeqLradâ ou sem a

qualidad€ esperada ou exi8ir qu€ os serviços
drteiluoí)s sej.rnr refertos .1 fim cte atender o

objeto (ontrâtual de maneiE qualificada.

Aplica. sanç!i€s conf orm€ contrato

i.1 Â TRASO NA PRESTAÇÂI

Ação de Continsência

F\isr re(tursito: Lle lubrlit.r!áo relan!os a

qualiÍicaçào e(rnômica - financêira

Responsávêl

Responsável

Açâo Preventiva

t Probabilidade

eçi" a" c.rti"ga.i; RÊsponsável

\

\



 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE _________________________ 

CONCORRÊNCIA Nº XXXXXX 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.02.26.01) 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..................., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, POR INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIA 
DE _________________________ E ............................................................. 
  

O Município de São Benedito/CE por intermédio do(a) SECRETARIA DE _________________________, com 
sede no(a) Rua Paulo Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito /Estado do Ceará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
07.778.129/0001-74, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) de ......................................., Sr(a). ................................................., 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo n° 2024.02.26.01 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XXXXXX, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços técnicos especializados para a elaboração de projetos 
de engenharia para atender a demanda de diversas secretarias do Município de São Benedito – CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de execução dos serviços e de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual.  

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de 
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade 
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

3. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO (art. 92, IV) 

3.1. O regime de execução a ser adotado é o de execução indireta - empreitada por preço unitário, tendo em vista que o objeto 

a ser contratado é caracterizado por grau maior de imprecisão, especialmente em seus quantitativos, sujeitos a variações por fatores 

supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. 

4. 4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, XVIII) 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
4.6. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a 
prestação dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuições especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal 
nº 54/2023. 
4.7. As atividades de fiscalização administrativa e técnica do contrato serão realizadas pelos servidores indicados no Projeto Básico 
anexo do Edital. 
Gestor do Contrato 
4.8. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, conforme atribuições especificadas no Art. 
155 do Decreto Municipal nº 54/2023. 
4.9. As atividades de gestão do contrato serão realizadas pelo servidor indicado no Projeto Básico anexo do Edital. 
 

5. 5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação por parte da Contratante. 
5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será 
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

6. 6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
Critérios de Medição 
7.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, atestadas pelo 
contratante, considerando as disposições do Projeto Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei. 
7.2. Demais critérios de medição estão especificados no Projeto Básico anexo do Edital da Concorrência. 
 
Recebimento 
7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará 
a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.4.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
7.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.4.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a 
ser feito, com a entrega do último. 
7.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.4.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado;  
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 
 
Liquidação 
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. o prazo de validade; 
7.11.2. a data da emissão;  
7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.11.5. o valor a pagar; e  
7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior. 
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Custo da Construção (INCC - DI) 
/ FGV de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

8. 8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC - DI) / FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

8.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

R = V 

   
 I – Io  

 Io  
   

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. A aplicação de reajuste nos serviços de engenharia geralmente não se restringe a meros cálculos aritméticos, mas envolve a 
análise do quanto já foi executado e quanto falta por executar, para que o reajuste incida somente sobre esse segundo grupo.   
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Projeto Básico; 
9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.11.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis. 
9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
9.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de 
objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
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b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

9.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
9.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 
9.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
9.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução. 
 

10. 10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no 
prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos serviços/obra, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação;  
10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
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10.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
10.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 
10.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 
10.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função; 
10.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que 
não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
10.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, 
em plena validade; 
10.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 
na forma da legislação aplicável; 
10.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 
do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto; 
10.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
10.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA;  
c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

10.34. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos 
termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
10.34.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 
documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade 
do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução 
nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 
do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
10.35.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

10.35.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
10.35.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
10.35.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 
10.35.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.35.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 
10.35.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.36. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
10.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 
por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
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10.36.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

10.37. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
10.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome 
de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
10.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 
ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
10.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 
de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
10.41. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará) e/ou 
CAU  (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) e/ou RTT (Registro de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CNO – Cadastro Nacional de Obras com indicação do 
número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 
10.42. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de 
danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor; 
10.43. A empresa contratada prestadora de serviços no Município de São Benedito/CE, que porventura tenha mais de 10 empregados, 
fica obrigada a aderir ao programa de enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das pessoas em 
situação vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo 10% (dez por cento) de suas vagas de emprego à população de 
baixa renda e que estejam em situação vulnerável, em obediência a Lei Municipal nº 1.277/2021 de 14 de maio de 2021. 
 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 
com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou 
que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 

12. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
i) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.  
d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 
e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato. 
f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

14. 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.1.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

15. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

* ________________________________. 
 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

16. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17. 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

18. 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e Diário Oficial do Município, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 217, III do Decreto Municipal nº 54/2023.  
 

19. 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
19.1. Fica eleito o Foro Comarca de São Benedito, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
São Benedito/CE, [dia] de [mês] de [ano]. 
 

______________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2-  
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